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MEMORIAL DESCRITIVO – ESPECIFICAÇÕES 
 

 
OBRA: CALÇAMENTO COM PEDRA IRREGULAR EM PONTOS CRÍTICOS 

PARA MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURAL RURAL. 
 
LOCAL: PONTOS CRÍTICOS (Pavimentação com pedras Irregulares nos 

pontos críticos trecho entre Cafelândia e Central Santo Antônio, estrada rural 

do Município de Cafelândia – PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 08 Meses. 

 
MUNICÍPIO: CAFELÂNDIA – PR. 

 

 

 Trecho Local Compr. 
(m) 

Larg. 
(m) 

Área 
(m²) 

Localização 
(Coordenadas UTM) 

01 Estrada 

Cafelândia 

á Central 

Santo 

Antônio 

Trecho entre 

o município 

de Cafelândia 

e Ponte 

sobre o Rio 

Central. 

4.000,00 6,00 24.000,00 Inicio 

J 264943,7276572 

 

Fim 

J 262194, 7279459 

TOTAL 4.000,00 6,00 24.000,00  

 

 
O presente memorial refere-se à construção de PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA, a ser executada neste Município de CAFELÂNDIA – PR, obra 

com finalidade de melhoria de infra estrutura das estradas rurais, totalizando 
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uma área de 24.000,00m² de Pavimentação Poliédrica, conforme projetos 

arquitetônicos e complementares e de acordo com este memorial. 

 

 
1. PREPARO DO SUB LEITO 

O sub-leito deverá inicialmente ser escarificado, patrolado e 

compactado, tomando as formas do perfil transversal, greide e alinhamentos 

indicados no projeto , onde o perfil transversal deverá conformar rampas de 4% 

para trechos em greide de até 3%, e para greide acima de 3% a inclinação 

transversal poderá ser reduzida para 3%. 
Onde o sub-leito não apresentar condições favoráveis a 

compactação, deverá o material existente ser retirado e substituído com 

material de modo a conseguir-se bom suporte. 

Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em 

curvas horizontais utilizando-se taxa mínima de 4% e comprimento fictício de 

transição antes do inicio da curva de 30,0m para distribuição da superelevação. 
Nos bordos da terraplenagem em corte, deverão ser executados 

valetas de pé de corte, com lâminas de motoniveladora de modo a dar 

escoamento as águas superficiais. 

O serviço de preparo do sub leito será executado pela Prefeitura 

Municipal. 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela 

Prefeitura Municipal. A fiscalização determinará se o serviço atende as normas 

definidas e se poderá ser aceito ou não. 

 
 
2. CORDÃO DE PEDRA 

 
Deverá ser feita a abertura de valas longitudinais, localizadas nos 

bordos da plataforma de pavimentação. 
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Os cordões deverão ser de pedra com seção retangular, dimensões 

de 15cm no piso, 30cm de altura e 45cm de comprimento, apresentando 

superfície plana no piso. 

Os pisos dos cordões deverão ficar alinhados com a superfície do 

revestimento. 

Após a colocação dos cordões de pedra, obedecendo o alinhamento 

indicado no projeto, será executado a contenção lateral, de argila na lateral 

externa dos cordões de pedra para sustentação do mesmo. 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela 

Prefeitura Municipal. A fiscalização determinará se o serviço atende as normas 
definidas e se poderá ser aceito ou não. 

 
 
2. COLCHÃO DE ARGILA 

 

Após a conclusão da contenção lateral, deverá ser depositado sobre 
o sub leito compactado um solo argiloso, espalhado manualmente, de modo a 

atingir uma espessura mínima de 15 cm e no máximo de 20 cm.  

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela 

prefeitura Municipal. A fiscalização determinará se o serviço atende as normas 

definidas e se poderá ser aceita ou não. 
 
      

3. ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR 
 

Sobre o colchão de argila, devidamente distribuído, será feito o 

assentamento da pedra irregular, com as faces cuidadosamente escolhidas, 

entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, 
ficando um espaçamento máximo entre as pedras de 1 cm. 

As pedras deverão ter as seguintes medidas: no topo uma variação 

entre 8 a 10 cm, na altura em torno de 13 a 17 cm, sendo que o consumo 

médio de pedras por metro quadrado ficara entre 45 e 55 pedras. 
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O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela 

prefeitura Municipal. A fiscalização determinara se o serviço atende as normas 

definidas e se poderá ser aceito ou não. 

 

 
4. REJUNTE 

 

Após concluído o assentamento das pedras, será espalhado sobre 

as mesmas, uma camada de solo argiloso, com espessura de 

aproximadamente 5 cm, com auxilio de vassouras e rodos para que o material 
penetre nos vãos deixados entre as pedras. 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela 

prefeitura Municipal. A fiscalização determinara se o serviço atende as normas 

definidas e se poderá ser aceito ou não. 

 

 
5. COMPACTAÇÃO 
 

Logo após a conclusão do rejunte das pedras irregulares, o 

calçamento deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso tipo 

tanden de porte médio com peso mínimo de 10 toneladas. 

A rolagem devera progredir dos bordos para o eixo nos trechos em 

tangente, e do bordo interno para o bordo externo nos trechos em curva. 

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja 

metade da passada anterior, até a completa fixação do calçamento. 

Após a rolagem o calçamento deverá estar apto para receber o 

tráfego. 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela 
Prefeitura Municipal. A fiscalização determinará se o serviço atende as normas 

definidas e se poderá ser aceito ou não. 
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6. LIMPEZA 
 

Após o término dos serviços acima especificados, a CONTRATADA, 

procederá a limpeza do canteiro de obra. Deverá ser deixadas as condições de 

pronta utilização, bem como, os lotes deverão estar perfeitamente limpos e 

regularizados.  

 

 

 

Cafelândia, 12 de Junho de 2017. 
 

 

 

Fábio César Rozzini Estanislau Mateus Franus 
Eng. Civil - CREA 70.344/D Prefeito Municipal 
 


